
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 45623921, conforme segue transcrito
abaixo:

"DECISÃO  R.H. 1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o
comparecimento à perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370,
caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei
6.194/1974. 2. A medida visa à realização de perícia, a fim de se aferir o grau de debilidade da parte
DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo
do  laudo  pericial.  3.  Assim,  NOMEIO  para  realização  da  prova  pericial  o  médico  DR.  PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua
Jornalista  Paulo Bittencourt,  155,  sala 201,  Empresarial  Derby Park,  Derby,  Recife/PE, e  demais
dados  pessoais  já  do  conhecimento  da  Secretaria  deste  Juízo,  para,  independentemente  de
compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização
de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 4.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465,
§1º, do CPC. 4.1. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia
veiculada  na  página  do  site  oficial  do  Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco,  qual  seja,
http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 4.2 Conforme data informada pelo
perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizado no dia 16 de agosto de 2019, no
horário das 13h às 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o autor de que sua ausência
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